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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOREN
ESTADO DE SÂO PAULO

= D E C R E T O  Ng 2.725 =

REGULAMENTA A LEI NQ 1.796 DE 28/02/1989.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - Para fins deste Decreto, o I.V.V. - Imposto Sobre 
Vendas a Varejo de Combustíveis, instituído no Mu
nicípio de Lorena pelas disposições da Lei Municipal 
n2 1.726/89, de 28/02/1989, deverá ser calculado e 
lançado pelo revendedor-contribuinte, mediante a 
aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre 
o montante obtido como "preço final" das operações 
de venda de um mês.

Artigo 2® - Considera-se contribuinte do I.V.V., o estabeleci
mento ou qualquer local que, temporária ou perma
nentemente, com atividade regularizada legalmente 
ou não, promova a venda no varejo de combustíveis 
líquidos e gasosos, independente do resultado fi
nanceiro obtido.

Artigo 3® - 0 cadastro de contribuintes do I.V.V., será forma
do com dados da inscrição e respectivas alterações , 
a serem promovidas pelo sujeito passivo, alem dos 
elementos colhidos pela fiscalização municipal.

Parágrafo Único - Para integralização do cadastro de que trata
este artigo, poderão ainda ser utilizados da 
dos do cadastro realizado para concessão da 
licençade funcionamento e localização de es
tabelecimentos ou outros tributos.

Artigo 4® - Os revendedores-contribuintes deverão se inscrever 
no cadastro municipal no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data do início da atividade, quando se 
tratar de estabelecimento novo, e, em igual prazo, 
contados da data deste Decreto, quando já existen
te .
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Artigo 5a - Para efeitos fiscais, o revendedor-contribuinte se 
ra identificado pelo numero de inscrição a ser for
necido pela repartição municipal competente.

Parágrafo Único - 0 número de inscrição previsto neste artigo ,
deverá constar de todos os documentos perti
nentes ao I.V.V.

Artigo 6a - 0 revendedor-contribuinte deve atualizar os dados 
da sua inscrição no cadastro, dentro de 30(trinta) 
dias contados da data em que ocorreu o fato ou cir^ 
cunstãncia implicadora da alteração ou modificação , 
inclusive nos casos de venda ou transferência do 
estabelecimento.

Artigo 7a - Em caso de encerramento das atividades geradoras do 
I.V.V.. fica o revendedor-contribuinte obrigado a 
promover o cancelamento da inscrição dentro de 30 
(trinta) dias contados da ocorrência de tal even
to .

Artigo 8a - A inscrição do revendedor-contribuinte poderá se 
dar "ex officio" pela repartição municipal compe
tente, caso o titular da obrigação não a providen
cie, na forma e no prazo previsto, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.

Artigo 9a - A inscrição, atualização dos dados e o cancelamen
to serão formalizados em documentos próprios, se
gundo modelos aprovados pela repartição municipal 
competente, nos quais o revendedor-contribuinte de 
clarará, sob sua exclusiva responsabilidade, todos 
os elementos exigidos.

Artigo 1 0 - 0  revendedor-contribuinte fica obrigado a manter em 
cada um de seus estabelecimentos de inscrição com
pulsória, o Livro de Registro de Apuração do I.V.V., 
a ser preenchido da maneira e forma nele estipula
das .

Artigo 11 - Os lançamentos no Livro, tratado no artigo ante
rior, serão feitos com clareza, sem rasuras ou en
trelinhas, não podendo a escrituração atrasar-se por
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mais de 15 (quinze) dias.
Artigo 1 2 - 0  Livro Fiscal, que será impresso e terá suas folhas 

numeradas tipograficamente em ordem crescente, só 
poderá ser utilizado pelo sujeito passivo do I.V.V., 
após sofrer autenticação da repartição municipal com 
petente.

Artigo 13 - Os documentos e os livros fiscais e comerciais são 
de exibição obrigatória ao fisco municipal, quando 
solicitados a fim de comprovar a transparência das 
operações sujeitas ao imposto regulamentado neste 
Decreto.

Artigo 14 — Poderão ser apreendidos livros e documentos fiscais 
e contábeis em poder do revendedor-contribulnte ou 
de terceiros, desde que constituam provas de infra 
ção deste Decreto e da Lei Municipal n2 1.726/89 , 
de 28/02/1989, ou de fraude, simulação, adultera - 
ção ou falsificação.

Artigo 1 5 - 0  revendedor-contrlbuinte, ou responsável, deve re 
colher até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao 
da ocorrência dos fatos geradores, o valor obtido 
como "preço final" das operações de venda, através 
de guias, as quais devem ser guardadas por 5 (cinco) 
anos.

Artigo 16 - Esgotado o prazo fixado pelo presente Decreto para 
a escrituração e recolhimento do I.V.V., ao reven- 
dedor-contribuinte em falta com a obrigação tributaria serão 
aplicadas as penalidades legais previstas, sem prê  
Ju í z o das medidas administrativas e judiciais cabi 
veis.

Parágrafo Único - Os acréscimos pecuniários previstos neste ar
tigo, incidirão sobre o "preço final" do im
posto devido, pelo descumprimento das obriga 
ções principais e acessórias decorrentes.

Artigo 1 7 - 0  "preço final" referido neste Decreto Regulamen - 
tar, será atualizado monetariamente de acordo com 
a forma e índices numéricos estabelecidos pelo Go-
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verno Federal.
Artigo 1 8 - 0  lançamento do imposto ora regulamentado, a ser re 

colhido conforme determina o artigo 79, da Lei Mu
nicipal n2 1.726, de 28/02/1989, dar-se-á por homo 
logação, quando a repartição municipal tributária 
não manifestar-se expressamente quanto a exatidão do 
valor do recolhimento efetuado, ou, se passado 02 
(dois) anos da ocorrência do fato gerador, a mesma 
repartição pública não houver se pronunciado con
trária, ressalvada a comprovação de dolo, fraude ou 
simulação por parte do sujeito tributário passivo.
0 lançamento do I.V.V. se dará administrativamente 
por via de um auto de infraçao ou notificação,quan
do não houver sido recolhido pelo contribuinte in
frator: o valor do imposto devido e das multas cor 
respondentes; as diferenças monetárias do imposto a 
favor da Fazenda Municipal e multas corresponden
tes, quando incorreto o recolhimento; o valor das 
multas previstas para os casos de não cumprimento 
das obrigações acessórias.

Artigo 19 -

Artigo 20 -

Artigo 21 -

Artigo 22 -

A notificação ao revendedor-contribuinte em falta 
com a obrigaçao tributaria, do lançamento "ex off^ 
cio" do I.V.V., deverá conter: o nome do estabele
cimento contribuinte e respectivo domicilio tribu
tário; o valor do crédito tributário e o prazo pa
ra o recolhimento do crédito tributário.
Subsidiariamente aplicam-se ao presente regulamen
to do I.V.V., as normas não conflitantes do Codigo 
Tributário Municipal.
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 06 de Julho de 1989.
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Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
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